
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral n.º 48-80.2017.6.21.0159

Procedência: PORTO ALEGRE-RS (159ª ZONA ELEITORAL – PORTO ALEGRE)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  –  REPRESENTAÇÃO  –  DOAÇÃO  DE

RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL – PESSOA FÍSICA – MULTA -

PROCEDENTE

Recorrente: EUGENIO TOLENTINO MAIRESSE

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do agente firmatário,

nos autos em epígrafe,  vem, com fulcro no artigo 279,  §3º,  do Código Eleitoral,

apresentar as anexas

C O N T R A R R A Z Õ E S  A O  A G R A V O

E M  R E C U R S O  E S P E C I A L

interposto  por EUGENIO  TOLENTINO  MAIRESSE  (fls.  207-216),  requerendo sejam

remetidas ao Tribunal Superior Eleitoral, para o devido processamento e julgamento.

Porto Alegre, 25 de junho de 2019.

Luiz Carlos Weber
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE

EMÉRITOS JULGADORES, EXMO. SR. MINISTRO RELATOR.

CONTRARRAÕES AO AGRAVO ref.:

Recurso Eleitoral n.º 48-80.2017.6.21.0159

Procedência: PORTO ALEGRE-RS (159ª ZONA ELEITORAL – PORTO ALEGRE)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  –  REPRESENTAÇÃO  –  DOAÇÃO  DE

RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL – PESSOA FÍSICA – MULTA -

PROCEDENTE

Recorrente: EUGENIO TOLENTINO MAIRESSE

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA

I – RELATÓRIO

Os  autos  veiculam  recurso  especial interposto  por  EUGENIO

TOLENTINO MAIRESSE  (fls.  168-185)  em face do acórdão proferido pelo Tribunal

Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (fls. 159-163v), que deu parcial provimento

ao recurso apenas para reduzir a multa para a quantia de R$ 28.885,10 (vinte e oito

mil oitocentos e oitenta e cinco reais e dez centavos), considerando os rendimentos

brutos auferidos em 2015 no valor de R$ 57.229,89 (cinquenta e sete mil duzentos e

vinte e nove reais e oitenta e nove centavos).

O acórdão restou assim ementado:

RECURSO.  REPRESENTAÇÃO.  ELEIÇÕES  2016.  PRELIMINAR.
NÃO  RECONHECIDA A DECADÊNCIA DO  DIREITO  DE  AÇÃO.
MÉRITO.  DOAÇÃO  PARA  CAMPANHA  ELEITORAL  ACIMA  DO
LIMITE LEGAL.  ART. 23,  § 3º,  DA LEI  N.  9.504/97.  SOMATÓRIO
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DOS  RENDIMENTOS  DO  CASAL.  REGIME  DE  COMUNHÃO
PARCIAL  DE  BENS.  IMPOSSIBILITADO.  READEQUAÇÃO  DO
VALOR DA MULTA. APLICADA SANÇÃO AO TEMPO DA DOAÇÃO.
REGISTRO  DE  INELEGIBILIDADE  NO  CADASTRO  ELEITORAL.
PROVIMENTO PARCIAL.
1. Rejeitada a preliminar de decadência do direito de ação suscitada
pelo  recorrente.  No  caso,  a  representação  foi  ajuizada  dentro  do
prazo legalmente estabelecido.
2.  Pacífica a jurisprudência no sentido de ser somente possível  o
somatório dos rendimentos do casal quando o regime adotado for o
de comunhão universal de bens. No caso, a certidão juntada informa
que o casal adotou o regime de comunhão parcial de bens.
3. A doação realizada por pessoa física restringe-se a dez por cento
dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao da eleição, nos
termos do art. 23, § 1º, da Lei n. 9.504/97. Para o estabelecimento do
limite legal,  devem ser computados os rendimentos tributáveis,  os
isentos  e  os  não  tributáveis,  conforme  entendimento  deste
Colegiado. Reconhecido como doação acima do limite legal apenas o
valor que excedeu a 10%. Readequação do valor da multa.
4. Penalidade. Aplicável à sanção prevista ao tempo da doação, qual
seja, de cinco a dez vezes o valor do excesso, nos termos do art. 23,
§ 3º,  da Lei n.  9.504/97.  Esta Corte fixou entendimento de que a
norma  sancionatória  mais  benéfica  não  retroage,  privilegiando  o
critério do tempus regit actum em matéria de sanção administrativa.
5.  Determinada  a  anotação  do  Código  ASE  540  no  cadastro  do
eleitor, em decorrência do juízo condenatório. O reconhecimento de
sua  inelegibilidade  somente  será  aferido  em  eventual  registro  de
candidatura futuro, precedido de relação jurídica processual própria,
assegurada a ampla defesa. Provimento parcial.

 EUGENIO TOLENTINO MAIRESSE  interpôs recurso especial (fls. 168-

185), alegando decadência do prazo para ajuizamento de representação por doação

acima  do  limite  legal;  possibilidade  de  somar  os  rendimentos  do  casal  para

verificação do limite da doação para campanha eleitoral; e retroatividade da Lei n.

13.488-2017 na parte em que limitou a sanção a 100% do valor excedido do limite

legal de doação.

O  recurso  especial  interposto  esbarrou  no  juízo  de  admissibilidade

realizado  pela  Presidência  do  TRE/RS (fls.  198-200),  ante  a  impossibilidade  de
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rediscussão de situações fáticas já apreciadas, sendo vedado o reexame de prova.

Houve a interposição de agravo (fls. 207-216).

Vieram  os  autos  a  esta  Procuradoria  Regional  Eleitoral,  para

apresentação de contrarrazões ao agravo e ao recurso especial, conforme despacho

da fl. 374.

É o relato.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

II.I. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO – mera repetição das razões trazidas no

recurso especial – aplicação da Súmula nº 182 do STJ

O agravo não apresenta condição para conhecimento, pois se restringe

a reproduzir fundamentos do recurso especial não admitido. 

Verifica-se,  assim,  que  o  agravante  deixou  de  apresentar

fundamentação específica – reproduziu a argumentação do recurso especial-, o que

é causa de inadmissibilidade do agravo.

A situação ora apontada atrai a incidência da situação do artigo 932,

inciso III, do CPC/15, que assim dispõe:

Art. 932.  Incumbe ao relator:
I  -  dirigir  e ordenar o processo no tribunal,  inclusive em relação à
produção  de  prova,  bem  como,  quando  for  o  caso,  homologar
autocomposição das partes;
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II  -  apreciar  o  pedido  de  tutela  provisória  nos  recursos  e  nos
processos de competência originária do tribunal;
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão
recorrida; (grifamos)

Ademais, a não impugnação específica dos fundamentos do  decisum

atacado,  limitando-se  a  repetir  as  razões  expostas  no  recurso  especial,  atrai  a

incidência da Súmula nº 182 do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido:  "Os

fundamentos  da  decisão  agravada  devem  ser  especificamente  infirmados,  não

sendo suficiente a mera reiteração das alegações recursais".

Para ilustrar a aplicação da regra processual e do referido Enunciado

pelo Tribunal Superior Eleitoral, seguem os seguintes julgados, que especificam não

ser  suficiente  a  mera  repetição  das  razões  trazidas  no  recurso  especial,  como

ocorreu no presente caso. Vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO ESPECIAL.  REPRESENTAÇÃO.
PROPAGANDA PARTIDÁRIA. INSERÇÕES REGIONAIS. PROMOÇÃO
E DIFUSÃO DA PARTICIPAÇÃO POLÍTICA FEMININA.
1.  O agravante não impugnou especificamente os fundamentos do
decisum  atacado,  limitando-se  a  repetir  as  razões  expostas  no
recurso especial, razão pela qual não há como alterar a conclusão
da  decisão  agravada,  por  aplicação  da  Súmula  182  do  Superior
Tribunal de Justiça.
2.  A regra do art. 45, IV, da Lei nº 9.096/95, que trata do tempo mínimo
destinado à promoção e divulgação da participação política feminina,
independe de deliberação do órgão nacional de direção partidária sobre
o tema. Precedente.
3.  Conquanto a posição deste Tribunal Superior, assentada no REspe
nº  126-37,  da  relatoria  da  Ministra  Luciana  Lóssio,  julgado  em
20.9.2016, seja no sentido de que, para o cálculo da sanção prevista no
art. 45, § 2º, II, da Lei nº 9.096/95, deve ser considerada a integralidade
do  tempo  que  deveria  ser  destinado  pelo  partido  à  difusão  da
participação política feminina, ainda que o descumprimento tenha sido
parcial,  não é  possível  alterar  no  presente  caso a  decisão da Corte
Regional Eleitoral em face do princípio non reformatio in pejus.
4.   Conforme definido  no  mencionado  precedente,  o  tempo cassado
deve  ser  utilizado  pela  Justiça  Eleitoral  para  promover  propaganda
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institucional destinada a incentivar a participação feminina na política, e
o tempo da cassação não deve influir na aferição da reserva legal no
exercício seguinte. Ressalva de entendimento do relator.
Agravo regimental a que se nega provimento.
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 100506, Acórdão
de  20/09/2016,  Relator(a)  Min.  HENRIQUE  NEVES  DA  SILVA,
Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico,  Tomo  196,  Data
11/10/2016, Página 72 )

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
REPRESENTAÇÃO.  DEBATE  POLÍTICO.  ELEIÇÕES  2012.
ACUSAÇÕES  QUE  SUPOSTAMENTE  CONFIGURAM  CALÚNIA  E
DIFAMAÇÃO. PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MULTA NÃO PREVISTA NA
LEGISLAÇÃO  DE  REGÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INCURSÃO DO JUÍZO PRIMEIRO DE ADMISSIBILIDADE NO
MÉRITO.  NÃO  PRECLUSÃO  DO  SEGUNDO  JUÍZO  DE
ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO (SÚMULA Nº 182/STJ).
DESPROVIMENTO. (...)
2.  Para  afastar  a  decisão  agravada,  é  necessário  que  seus
fundamentos  sejam  especificamente  impugnados,  não  sendo
suficiente a mera repetição das razões trazidas no recurso especial
(Súmula nº 182/STJ). (grifamos) (...)”
(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 71481, Acórdão de
22/04/2014,  Relator(a)  Min.  JOSÉ  ANTÔNIO  DIAS  TOFFOLI,
Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico,  Tomo  91,  Data
19/05/2014, Página 90-91)

Assim,  carecendo  de  impugnação  específica  os  fundamentos  da

decisão agravada, mas mera reprodução do recurso especial e alegação de que a

mesma não deve prosperar, tem-se que o agravo é manifestamente inadmissível.

II.II. MÉRITO DO AGRAVO

Caso vencido o item supra e seja conhecido o agravo, a fim de evitar

tautologia,  ratificam-se as contrarrazões ao recuso especial exaradas por esta

PRE, a fim de que, no mérito, seja mantida, in totum, a decisão regional.

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 - Fone (51) 3216-2172
CEP 90010-395 – Porto Alegre/RS  - http://www.prers.mpf.mp.br

6



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

III – DA CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  Eleitoral  postula  o  não

conhecimento do agravo; caso eventualmente conhecido, requer, no mérito, o seu

desprovimento.

Porto Alegre, 25 de junho de 2019.

Luiz Carlos Weber
                 PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

G:\A PRE 2019 Dr. Weber\Contrarrazões REsp\48-80-CR AGRESPE-Porto Alegre-doação acima do limite legal-decadência-
somatório de rendimentos do cônjuge-retroatividade da lei 13.488.odt
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